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PORTARIA Nº 27, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 

EMENTA: “Designa Comissão 
Processante no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Guajeru (BA)”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJERU (BA), no uso de suas atribuições legais e 
para fins do quanto definido pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 
Bahia, por meio da Resolução no 001/2016 1a C. 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar para atuarem como membros da Comissão Processante de 
cancelamento da inscrição em restos a pagar processados, inscritos no balanço 
patrimonial do exercício de 2012, assim composta: 
 

Vera Lúcia Teixeira dos Santos 
Aloisa Maria de Jesus 
Vilma Dias Gonçalves 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, 20 de dezembro de 2018. 
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